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INSI'I{UNIEN'I'O CONA'IRAI'UAL QUE EN'I'J{E SI CELEBI{AM O NIUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EIVIPRESA PROJECON I'RoJETOS & CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
PARA CONSTltuçAO DE UNIDADE BÁSICA DE SAUna NO BAiititO NASSiF -
CONVÉNIO ESTADUAL N' 103329/2022, CEI.EBliADO ENTliE O MUNICÍPIO E
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Concorrência n" 0] 9/2023
Procedimento Licitatório n" 232/2{)23
Contrato n" 172/2023

O MUNICll'lO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alficdo Bucho, n.' 1235, na cidade dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.' 46.410.866/000]-71, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, A'larga
Emília Peçonha De Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RG n'
22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, ]csidente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zcni, neste município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do
Decreto Municipal n' 3.534/2017, doravante denominado simplesmente CONTRA'l'ANTE c a
Empresa PROJECON PROJETOS & CONSTRUÇOl:S l.TDA - ICPP, inscrita no CNPJ/MF sob
n' 26.588.542/0001-10, com sede na Jtua Ana Maccdo, n' 17 - ]3airro: Centro, CEP.: 13.930-000, no
Município dc Serra Negra, Estado dc São Paulo, representada legalmente neste ato por scu sócio
pJ'oprictário Sr. Nclson Antonio Mastins Junior, br;tsilciro, casado, técnico cln edificações,
portador da Cédula de Identidade RG n' 23.120.716-5 SSP/SP c inscrito no CPl;/MF sob n'
128.403.1 88-81, residente e domiciliado na Rua Tira\dentes, n' 221, Baia'o Centro, no Município dc
Serra Negra, Estado de São Paulo, quc também subsclcve, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, têm entre si justo c contratado o seguinte:

1.0 0BJETO:
1 .1 Construção dc Unidade Básica dc Saúde no Bairro Nassif Convénio Estadual n' 103329/2022,
celebrado entre o Município e Secretaria dc Desenvolvimento Regional, coníbrmc Memorial
Descritivo, Planilha Orçainentária, Cronograma físico-üinancciro, dcnlais Anexos c disposições
contidas no Edital c neste Contrato.

1 .2 Todos os serviços executados, bem como todo material, anão dc obra c equipamentos necessários
serão de responsabilidade da CON'l'R.ATADA.

2.0 DOCUl\LENTOS INTEGltAN'l'ES:
2.1 Para todos os efeitos legais c pttnt melhor caracterização da execução do oUcto, llcm assim para
definir procedimentos e nonnas dcconentcs das ol)rigaçõcs ora contraídas integram este Contrato,
como sc nele estivessem transcritos, caiu todos os seus Anexos os seguintes documentos:
a) Concorrência n' 0 1 9/2023 ;
b) Procedimento Licitatório ]l' 232/2023;
c) Proposta da CONTltATAI)A.

2.2 0s documentos referidos no item antcrio] são considerados suülcientcs para, cln coinpleinento a
este Contrato, dcílnir a sua extcnsão e, desta 6on)la, reger a cxccução do objcto contratado.

[ f) [)[) A '7r'] T í)í'- A T L' r"'í)]\rT]Tflr']].'C ]]L' T?'V ]i'r'l] Tf'l A í].h./ev h R%íXTIV9 XJV\#rXIJ ZJ \#vl IX/AvVLJ-J X/ZJ XJ/XXJq./L/\l/rXvB

3.1 0 objeto deverá ser executado cm até 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data dc emissão
da Ordem de Serviços, dc acordo com o Memorial Descritivo constante do ANEXO l do Edital,
demais anexos c disposições deste contrato.
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3.1.1 A Unidade Básica de Saúde deverá scr construída na Rua Vigato, s/n'
CEP 13.916-000, ao lado da Escola Joaquim Pircs Sobrinho T.

Vila Miguel Martini

3.1.2 A Ordem dc Serviços será emitida pela Scclctaria dc Saúde cm até 30 (trinta) dias da
assinatura deste Contrato.

3.1.3 Este Contrato terá vigência dc 590 (quinhentos c noventa) dias contados da data dc sua
assinatura.

3.2 0 Município dc Jaguariúna sc obriga a:

a) Fazer cumpria ílelmcntc as cláusulas deste Contrato;

b) Designar fiscal pal'a acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

c) Devolver a nota Hlscal em caso de desacordo ou por dcscuinprimento ao pactuado, no prazo de 03
(três) dias úteis após o seu recebimento;

d) Atestam- a nota fiscal no prazo dc 06 (seis) dias úteis após o scu rcccbiinento, cncatninhando-a para
pagamento, desde quc cumpridas todas as exigências pactuadas

e) Efetuar o paganlcnto à CONTRATADA dc acordo com as condições c prazos estabelecidos neste
instrumento contratual, desde quc cumpridas todas as exigências pactuadas;

f) Prestar as infomlações e os esclarecimentos quc vcnhain a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Notificar a CONTRATADA caso ]laja oconêilcia dc serviços cm desacordo com este
instrumento contratual;

h) l:iscalizar os documentos quc comprovem a manutenção das condições dc habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgam necessário.

3.3 Caberá à CONTRATADA o cumprinlcnto das seguintes obrigações:

a) Cumprir e garantir o pleno cumprimento deste Contrato, praticando as melhores técnicas
administrativas c opcl'acionais de mercado;

b) Observam- as nonnas c rcgulalnentos internos da I'rcfeitura, bcm colho fazer com que seus
empregados os obscrvcm;

c) Selecionar e preparar rigorosamente os cmpregados quc irão prestar os serviços, tendo ftnlçõcs
profissionais legalmente rcgistradas cm suas carteiras dc trabalho;

d) Responsabilizam-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus proâssionais
causarem às dependências, móveis, utensílios ou cquipanlentos da Prefeitura, ou a tcrcciros;

e) Responsabilizar-sc por todas as providências estabelecidas na legislação espccíÊica de acidentes
do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou propostos
alocados na execução dos serviços;

f) Responsabilizam'-se por todas as obrigações trabalhistas dc seus funcionários, ficando a Prefeitura
isenta de qualquer vínculo cinprcgatício;

g) Manter seus empregados dcvidamente uniforJalizados c idcntiíicados por crachás;

h) indicar/designar proposto ou empregado para manter entendimento c/ou receber coinunicaçõcs,
solicitações ou transmiti-las à Prefeitura;

i) Atender, poi meio dc proposto designado, as solicitações da }'iscalização, fornecendo as
informações rcfercntes à prestação dos serviços, c realizando as corrcçõcs de eventuais
inegularidadcs na execução do objcto contratado

')

'')
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j) A CONTRATADA deverá providenciar a correção das deficiências apontadas pela Fiscalização
no prazo dc até 24 horas, sob pena dc aplicação dc sanções;

k) Comunicar à Fiscalização, por escrito, quando vcriHcar condições inadequadas para a execução
dos serviços ou a iminência dc fatos quc possam prqudicar a sua execução;

1) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões
lustiülcadoras que serão objeto dc apreciação pela Fiscalização;

m) Manter, durante toda a execução deste contrato, as condições dc habilitação e qualificação
exigidas para a contratação

3.4 Concluídas as obras a Prefeitura fará sua medição Hlnal c análise minuciosa a üim dc quc seja
cinitido o Tcnlao dc Recebimento Provisório (ANEXO X do Edital)

3.4. 1 Após o recebijnento provisório ficará a CONTRATADA obrigada a rcalizitr, às suas expensas
e durante um período de observação de 06 (seis) meses, os reparos c substituições indicados pela
Prof'eitura em consequência de vícios dc execução. Findo este prazo de observação, dentro dc 20
(vinte) seguintes, procederá a Prefeitura ao cxainc para rcccbiincnto dcüinitivo, do qual se livrará
respectivo Tenho, confonnc ANEXO XI do Edital.

3.5DA GAJ{ANTIA
3.5.1 A CONTRATADA deverá comprovar a prestação dc garantia no valor' con'cspondcnte a 5%
(cinco por cento) do valor contratado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da
assinatura deste instlumcnto, cxccto para os casos cm quc a prestação sc dê através da modalidade
caução cin dinheiro ou títulos da dívida pública, admitidos tão somente no ato da assinatura deste
contrato.

3.5.2. A garantia poderá scr prestada por uma das seguintes modalidades, à escolha da
CONTRATADA:

a) Caução cm dinheiro ou cm títulos da dívida pública, devendo estes scr emitidos sob a fauna
escritural, ]nediantc registro cm sistema centralizado de liquidação e dc custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores cconâmicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;

c) Fiança bancária

3.5.3 A fiança bancária deverá conter:
a) Prazo dc validade que deverá corresponder ao período dc vigência do contrato

b) Expressa afirmação do fiador dc que, colho devedor solidário, faia o pagaincnto quc for devido
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura dc multa administrativa, cm consonância com o
inciso 111 do artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93.

3.5.4. Se efetuada por meio de caução cln dinheiro, esta deverá scr recolhida junto às exigências dos
bancos autorizados a receber receitas naunicipais, com fonlccimcnto de comprovante dc pagamento
com autenticação digital.
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3.5.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa injustificada pala
a celebração deste contrato, caracterizando dcscumprlmcnto total da obrigação assumida, sujeitando
o adjudicatário à multa no importe de 10% (dez por cento) do valor deste instrulllento

3.5.6. Após o ténnino da vigência contratual, desde club cumpridas todas as obrigações assun.tidas, a
garantia prestada será liberada, no prazo máximo dc 30 (trinta) dias, contados do requerimento do
interessado, plotocolizado por intermédio do Serviço Geral da Prefeitura c dirigido à Secretaria
Gestora, quc deverá manifestar-sc quanto a execução contratual c encaminhar a Secretaria de
Negócios Jurídicos. A libcração sc dará mediante autorização do Secretário Municipal da unidade
gestora, após parecer da Secretaria de Negócios Jurídicos.

4 n pn F'.í'r).

4. 1 0 preço global para a execução do objeto é dc R$ 1 .297.000,01 (um milhão duzentos c noventa e

sete mil c um centavo), apresentado na proposta da CONTliATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final c irrcajustável, não sc admitindo quaisquer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, dirctos c indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.2.1 0 Contrato poderá scl rcajustado após um ano, tendo por base a data dc apresentação da
proposta de preços na licitação, conforme o disposto no amigo 3' da Lei lO.192/2001.

4.2.2 Caso reajustado, será utilizado o índice IPCA-F

4.3 As despesas desta ConcoiTência correrão por conta das dotações orçamcntárias:
N' 02.14.0] .10.301 .0069.1020.4.4.90.5 1 .00 Transferências e Convénios Estaduais - Vinculados= e
N' 02.14.01.10.301.0069.1020.4.4.90.51 .00 - Tesouro.

5.0 CONDIÇOES E F'ORIMA DE PAGAM'LENTO:
5.1 0s pagamentos serão realizados após a execução dc cada uma das etapas previstas no
cronograma físico-Êlilanceiro c sua respectiva aprovação pelo fiscal deste contrato e autorização do
gestor da pasta. Os serviços/obras deverão scr realizados confoimc Memorial Descritivo, Planilha
Orçamcntária, Cronograma físico-financeiro c projctos, constantes do ANEXO l do Edital, demais
anexos e dis})osiçõcs deste instrumento.

''1

5.2 Ocorrendo a aprovação c rubrica de cada umi\ das etapas c produtos, conforme mencionado na
cláusula anterior, a CONTRATADA emitirá Nota l;iscal Eletrõnica (Nl:-c), a qual deverá scr
enviada ao seguinte endereço cletrânico: engenharia(@ijaguatjtl1]4:$p:gçl}(:lZ com cópia para
saúde.admlic(@ijaguatj141t!e!:$p:gQlb:j21 , para ser con6crida c listada pelo fiscal deste contrato c
enviadas à responsável pela Secretaria de Saúde, para conhecimento, atesto c rubrica.

5.3 Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Elctrânicas o número da Concorrência Ho
019/2023, o número do Contrato, o n" do Convénio Estadual 103329/2022 celebrado entre o
Município c a Secretaria de Desenvolvimento Regional, bcm como demais dados necessários,
os quais serão inloimados pelos fiscais deste contrato.

5.4 Deverão estar obrigatoriamente indicados nas Notas Fiscais Elctrânicas (NF-cs), número da
Agência e o número da conta bancária, na qual serão cfetivados os pagamentos.
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5.4.1 A conta bancária OJlde serão cfetivados os pagaincntos deverão estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.5 0s paganlcntos serão cfetuados após
autorização do gestor da pasta.

as devidas aprovações pelos fiscais deste contrato e

5.5. 1. Os pagaincntos das Notas Fiscais ocone]á cn] até 30 (trinta) dias após seus recebimentos pela
Administração.

5.6 Nenhum pagamento será autorizado scm a efctiva constatação dc sua execução na forma
estabelecida no Edital, seus anexos e disposições deste Contrato.

5.7. As notas fiscais devem vir acompanhadas dos comprovantes de regularidade perante o INSS
(Certidão Federal), perante o FGTS c perante ajustiça do trabalho (CNDT)'')
5.8 Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou scm as aferiçõcs realizadas pela
licitadora.

5.9 A CONTRATADA ülca vedado negociar ou clêtuar a cobrança ou o desconto da natura emitida
através dc rede bancária ou com terceiros, pennitindo-se tão somente cobrança ein carteira simples,
ou sda, diretalllcntc na Prefeitura.

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos c subprodutos norcstais, deverá
estar obrigatoriainentc anexada às Faturas/Notas Fiscais da CONTliA'l'ADA, cópia da Nota Fiscal
da compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos dc origem f]oresta]
DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Alnbicntc c dos Recursos Naturais Renováveis --
IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SMA

5.1 1 Em caso dc atraso de pagamento que não decorra culpa da CONTliATADA, incidirá, a título
de corrcção inonctária, o IPCA-E, bem confio juros na forma do artigo I'-F da L,ei 9.494/97.

6.0RESPONSABILIDADE:
6.1 A CONTRATADA é responsável dircta e cxclusivanaente pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil c criminalincntc, por todos os danos c ptquízos que,
na execução dele, venha direta ou indirctanle1lte, pl'evocar ou causar para CONTRATANTE ou
para terceiros.

6.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas c a CONTRATANTE,
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTRATADA.

6.3 A CONTRA'rAI)A é responsável pela análise c estudo dc todos os documcrltos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não sc adn]itindo, cn] nenhuma hipótese, a
alegação dc ignorância.

6.4 A CONTliATADA elz!:iga=!g a manter, durante toda a execução deste Contrato, ein
coinpatibilidadc com as obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação c qualiülcação
exigidas nalicitação.

6.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Concorrência n'
019/2023
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7.0 ACOMPANlIAA'LENTO DA EXECUÇÃO:
7.1 A CONTRATANTE indicará funcionário(s) quc será(ão) o(s) interlocutor(es) dc todos os
cantatas com a CONTRATADA, beba conto o agente fiscalizador do desenvolvimento dos
trabalhos.

7.2 0 acompanhar)dito da cxccução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou
reduz a responsabilidade da CONTRATADA cm obedecer às especificações c demais nonnas
técnicas para a pcj'fcit:t realização do ob.loto contratual

'7 3. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
Ú!!!içg&.ç!!!!ç!!!!çptcs.ou contratantes, bcm como dos órgãos dc controle interno e externo. a

seus documentos contábeis.

'') 8.0DASOBRIGAÇÕESEREPARAÇÕES:
8.1 A responsabilidade t)ela qualidade dos serviços executados/fornecidos é da
Ç(}N.LIRA.!.ALIA. Jn!!!y$1111 B promoção de rcadcquações. sempre quc detectadas
imnronricdadcs (lyLPQ$$4111$ç!!pprQmetc! a consecução do obieto contratatlo.

8.1. 1 A CONTRATADA responsabiliza-se por todos e quaisquer vícios dc qualidade c segurança
do objeto pelo prazo dc cinco anos contados do rcccbimcnto definitivo.

8.2 Sc a CONTRATADA não cxecutal os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lllc convier, poderá mandar executa-los por
conta c risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

9.0PENALIDADES:
9.1 Por dcscumprinlento de cláusulas editalícias ou pela inexccução total ou parcial deste Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, dc acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n'
8.666/93.

9.1 .1. - advertência, sempre quc forcin constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTltATAI)A concorrido dirctamcnte;

9.1 .2. - multa, nas seguintes situações

9.1.2.1. Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadiinplida, por dia dc atraso
injustificado na execução do objeto, até o limite dc lO (dcz) dias, hipótese cin que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-sc a aplicação da cláusula penal remuneratória
prevista na cláusula seguinte, cn] conjunto com esta, bctn como a contratação do objeto com
tercciros às expensas da CONTRATADA;

9.1.2.2. - Remuncratória de até 30% (trinta por cento) do valor deste Contrato, em caso dc
inexccução total do sciviço ou de descumpriinento dc qualqucl cláusula cditalícia, hipótese cm que
será efetivada a rescisão Lmilateral do instrLmlento.

9.2. - Suspensão dc participação cm licitação c impedimento dc contratar com o Município de
Jaguariúna, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.3. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou conta'atar cona a Administração Pública enquanto
perduraram os motivos detenninantes da punição ou até quc seja promovida q, reabilitação pciante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quc o contratado rcssaicir a
Administração pelos prquízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada caiu base na
cláusula anterior.

9.4. - As multas serão, após o legulal- processo administrativo,
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA

cobradas administrativa ou

9.5. - As penalidades previstas dc ttdvcrtência c dc suspensão podcrão scl' aplicadas .juntamente caiu
as multas previstas no subitein 9.1 .2.

9.6. - A penalidade prevista na cláusula 9. 1 .2.2
o Município pleiteie indcnização suplementar.

tcm carátcr de piso coinpcnsatório e não impede que

') 9.7. - O dcscumplimcnto parcial ou total, por uma das partes, das obrigações quc lhes concspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual sc tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiHlcados c comprovados. O caso fortuito, ou dc forç:\ maior, veriülca-sc
no fato necessário, cujo efeito J)ão era possível evitar, ou impedir, nos ternos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil.

10.0 RESCISÃO:

10.1 A inexccução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
antcrionnentc enunciadas, poderá cnscjar tainbéin a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos
motivos cnumcrados no artigo 78 da Lei 8.666/93.

l0.2 A rescisão deste Contrato poderá sc dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei
8.666/93.

l0.3 Serão assegurados o contraditório e a ampla defesa cln procedimento próprio

1 1.0 DISPOSTÇOES GERAIS:
[1.] A CONT]iATANTE reserva-se o direito de para]isar ou suspender ti qua]quer tempo a
execução dos serviços contratados, incdiante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

11.2 A CONTliATANTE reserva-se, ainda, o direito dc recusar todo c qualquer serviço que não
atender às especinicaçõcs, ou que sqa considerado inadequado pela fiscalização.

11.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores c representantcs ila execução dos serviços
contratados, isentando a CONTRATANTE dc toda c qualquer reclamação que possa surgir cm
dccorrência dos mesmos.

11.4 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados c auxiliares, no quc
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, cm especial no quc diz respeito às normas dc
segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 dc 08/07/1978, do
Ministério do Trabalho), sendo quc o scu dcsculnprimento poderá motivar a aplicação de multas pol
parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

1 1 .5 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir quc os integrantes de scu corpo técnico realizem
pessoal c dirctanlentc o objeto ora contratado.
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11.6 Fica expressamente vedada a subcontratação scm prévia
CONTRATANTE.

expressa e escrita autorização da

1 1.7 A CONTRATADA é responsável dircta c cxclusivaincntc pela execução do objcto deste
Contrato, bcnl como pelo fomecinlcnto dos EPI (equipamentos dc proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) quc sc fizcrcm i)cccssários para a cxccução do ]ncsino e,
conscqucntenacnte, responde civil e criminahncntc por todos os danos c prejuízos que, na entrega,
venha dircta ou indirctamcnte a provocam ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

11.8 A CONTRATADA, no caso dc emprego dc produtos e subprodutos florestais, obriga-se a
adquiri-los de pessoas jurídicas cadastrados no CADMADEIRA.

1 1.9 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 c alterações, quc regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração I'ública.

12.0.TOLERÂNCIA:
12.1 Sc qualquer das partes contrtttantcs, cm benefício da outra, pennitir, mcsnlo por omissões, a
inobscrvância no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer forma afetar ou prqudicar esses
incsmos itens c condições, os quais pcnnancccrão inalterados, como sc ncnhunla tolerância houvesse
ocorrido.

13.0.DAANTICORRUPÇAO
13.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou sc comprometer a
dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intennédio dc outrem, qualqucr pagamento, doação, compensação

vantagcns financeiras ou bcncHlcios dc qualquer espécie, sda dc forma direta ou indircta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra torna a cle relacionada, o que deve scr obscrvado, ainda, pelos
gestores, fiscais, se as penas da Lei Fcdrcal n' 12.846/2013, regulanlcntada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3 .655/2017

\

14.0VIGENCIA:
14.1 Este Contrato terá 'ç'igência dc 590 (quinhentos c noventa) dias contados da data de sua
assinatura, podendo scr prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93, oportunidade cin que o
evento cnsdador deverá estar devidamente comprovado.

14.2 0 pleito de extensão do prazo deve scr realizado antes dc seu tel'mo, sob pena de não
conlicciincnto .

15.0-VALORDOCONTRATO:
15.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o va]or g]oba] dc ]tS ] .297.000,01 (um milhão
duzentos c noventa e sete mil reais c um centavo).

16.0 - TERIUO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
16.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tempo de Ciência e
Notificação, confonne Anexo IX, relativo, sc fol o caso, à transmissão deste Processo perante o
I'ribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

17.0 - FORO

/
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17.1 - Elegcna as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde
serão propostas as açõcs oriundas dc direitos e obrigações deste Contrato. renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado quc sdít

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para una só c jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 08 de novembro dc 2023

'')
PREFEITURA DO mtÜiêÍ
Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Secretária Municipal de Gabinete
N ELSON ANTON 10 Assinado de forma digital por

MARTI N S =LI=.A2~'O~I' VARTENS

JUNIOR:1 284031 8881 oados; 2023.11.09 18:s0;24 03'00'

PROJECON PltOJETOS & CONSTRUÇÕES LTDA
Nelson Antonio Marfins Júnior
RG n' 23.120.716-5
CPF n" 128.403.188-81

EPP

'''N

Jõão Pedro Perez Gomes
;13sistente de Gestão Públim
Preíeitum do MuMcípío de jaguariúna
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ANEXoJX
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: PROJECON PltOJETOS & CONSTRUÇÕES LTDA - EI'P
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 1 72/2023
OBJETO: Construção dc Unidade Básica de Saúde no Baixo Nassif Convénio
1 03329/2022, celebrado entre o Município c Secretaria dc Desenvolvimento Regional

Estadual n'

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste ttcima referido, seus aditamentos, bcna como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) podercinos tcr acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Eletrõnico, cm consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de dispoiaívcis ilo processo cletrõnico, todos os Despachos e Decisões (luc vierem a scr
talhados, rclativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Pi\ulo, cln conformidade com o
artigo 90 da Lei Complemcntal- n' 709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regra\s do Código dc Processo Civil;
d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, conforme "Declaração(õcs) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanllamcnto dos ates do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos c o que mais couber.

Jaguariúna, 08 dc novembro de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADE!
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 165.052.578-88
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!!!Ê$!'(}NsÁ\l! L PELA tiomoLOGAçÃo DO CEltIAwl E
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária Municipal de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

ltESPONSAVEIS OUE ASSINARAIW O AJUSTE
Pelo (:ontratante:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária Municipal dc Gabinete
CPF: 120.339.598- 1 3

'')
Assinatura: \

Pelo Contratado:
Nome: Nelson Antonio Marfins Júnior

Cargo: Sócio proprietário
CPF: 128.403. 1 88-8 1

Telefone: 19-9.9746-0391 ...... . . . . Assinadadefarmadigitalpar
E-mail: plQlçlQ$(Zêprotecon.t)ro.br N ELSQN AN l UNIU NELSON ANTONiO MARTirJS

MARTINS IUNiOn;1284031 8881

JUNIORi1284031 8881 Dados:2023.11.09 18:31:3]
03'00Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTltATANTF
Nome: Mana do Canso dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

'1 Assinaütra:
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ANEXOX

TERMO DE RECEBIA'llCNTO PROVISORIO

CONCOIUtÊNCIAN'019/2023
Procedimento l,icitatório n" 232/2023
Contrato Ho /

Objeto: Construção dc Unidade Básica de Saúde no 13airro Nassif -- Collvênio
1 03329/2022, celebrado entre o Município e Secretaria dc Desenvolvimento regional

Estadual n'

nF ('T .A R A r A o

Declaramos tel' recebido os serviços executados, em carátcr provisório, pelo pntzo de
) dias, para efeito de posterior vcriHicação de confonnidade caiu o cspcciüicado, não

importando este em aceitação do quc foi executado, Hcando claro que a CONTRATANTE rdcitará, no
todo ou cm parte, os serviços executados, caso sc observe quc os mesmos não se encontram de acordo
com o objeLo.

'')

Outrossim, aplicam-sc ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n' 8.666/93

Jaauariúna. dc dc

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

'\

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:
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ANEXOXI

TERMO DE ltECEBIMEN'l'O DEFINA'l'lVO

CONCOIUtÊNCIA N' 019/2023
Procedimento Licitatório n' 232/2023
Contrato n' /
Objeto: Construção dc Unidade Básica de Saúde no Bairro Nassif -- Convêllio
1 03329/2022, celebrado entre o Município c Sccrctaiia dc Dcscnvolvimento Regional

Estadual n'

Dprí .A n A f A í)

Em razão dc quc os serviços executados, recebidos através do TERMO DE RECEBIMENTO
])ROVISORIO, datado em /...J' , cuja descrição segue acima, acha-sc cm conformidade com
o especificado na licitação supra, bcm assim encontram-sc dentro dos padrões de qualidade exigíveis,
declaramos quc o nlcsmo é considerado aceito DEFINITIVAMIENTE.

'')

Jaguariúna, dc de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

'\ ASSINAM'URA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL
CARGO:
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ANEXOXll
NIODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

OltDEAIDEINICIO DESEliVlçO N" /

CONCOltltÊNCIA N' 019/2023
Procedimento Licitatório n" 232/2023
Contrato n' /
Objcto: Construção dc Unidade Básica de Saúde no BaiiTO Nassif Convênio
103329/2022, celebrado entre o Município c Secretaria dc Desenvolvimento Regional

Estadual ]l'

A Prefeitura do IMunicípio dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo:
46.410.866/0001-71, autoriza a empresa

., a dar início a execução do objcto do Contrato n"
Município.

inscrita no CNPJ\MF sob n'
inscrita no CNPJ\MF sob n'

certame cin epígrafe, neste

Jaguariúna,aos de de

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA

ASSINATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESI'OR MUNICIPAL
CARGO:

A Ordem de Serviços será emitida pela Secretaria dc Saúde
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